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6° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº. 0924/2017 

 

O MUNICÍPIO DE MACAÚBAS, com sede à Av. Dr. Vital Soares nº 268 1º andar 

Centro, CNPJ/MF n.º 13.782.461/0001-05 neste ato representado por seu Prefeito, 

AMÉLIO COSTA JÚNIOR, inscrito no CPF sob o nº 341.016.835-49, no RG sob o nº 

2.297.205 SSP/BA e a BG SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 08.291.389/0001-83, com sede localizada na Rua Djalma Moreira 

Lopes, 61-A – Nossa Senhora das Graças – Seabra –BA, CEP: 46.900-000, neste ato 

representado neste ato através do Sr.º Josenildo Jesus de Souza, brasileiro, casado, 

portador do CPF n.º 639.814.675-15, doravante denominadas, respectivamente, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, sob a égide da Lei Federal nº 8.666/93, e nos 

termos do processo administrativo de licitação, TOMADA DE PREÇOS N° 007/2017,  

resolvem e acordam na celebração do presente termo aditivo ao instrumento 

contratual referido acima, visando a execução de obras/serviços, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada em engenharia 

para execução indireta através de empreitada por preço global, tipo: MENOR PREÇO 

GLOBAL, contratação de serviços de CONTINUIDADE de construção de uma escola 

de educação infantil, padrão FNDE – PROINFÂNCIA tipo C, conforme especificações 

técnicas discriminadas nos anexos da TP 007/2017, obedecendo às condições 

oferecidas na Proposta de Preços da licitação de tomada de preços nº 007/2017 que, 

independente de transcrição, integra este instrumento.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA 

Considerando o expediente encaminhado pela empresa CONTRATADA e pelo 

Secretario de Educação; o recebimento do cronograma físico financeiro ajustado pelo 

setor técnico desta prefeitura, documento anexo deste instrumento, as partes de 

comum acordo, com fundamento no Art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, vem prorrogar a 
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vigência do presente instrumento contratual pelo período de 02 (dois) meses a partir 

da data de assinatura deste instrumento.  

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. E, por estarem assim justos e 

contratados, assinam o presente contrato em duas vias digitadas, todas de igual forma 

e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presente. 

Macaúbas, 23 de Janeiro de 2019. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
__________________________________ 

Prefeitura Municipal de Macaúbas 
CONTRATANTE 

 
__________________________________ 
Renato Lima Meira – CAU Nº A29846‐8 

FISCAL DO CONTRATO 
 

____________________________________ 
BG SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA ‐ EPP 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
1ª  

NOME:____________________________ 

CPF:______________________________ 

 
TESTEMUNHAS: 
2ª  

NOME:____________________________ 

CPF:______________________________ 
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